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Vara Única da Comarca de Belém São Francisco
Classe CNJ
PETIçãO CíVEL
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibir todas Exibindo 5

REQUERENTE
VALERIO OLIVEIRA DE LIMA
ADVOGADO(A)
JORGE PEREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO(A)
JOSE LUIZ OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(A)
GILSELANDIA BRITO DE GOIS
REQUERIDO
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

28/01/2022 09:38
Arquivado Definitivamente

28/01/2022 09:38
Processo Desarquivado
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28/01/2022 09:37
Arquivado Definitivamente

28/01/2022 09:37
Expedição de Certidão.

28/01/2022 09:37
Transitado em Julgado em 08/11/2021

04/10/2021 08:27
Expedição de intimação.

20/09/2021 19:19
Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais
(Clique para expandir) ... onforme certidão acostada aos autos (Id 81766373). É o relato do necessário.
Da análise dos autos, verifico que a parte autora, embora devidamente intimada, deixou transcorrer o
prazo sem manifestação, não cumprindo determinação deste Juízo de juntar aos autos procuração
atualizada (Id.81766373). Consoante dispõe o art. 320 do CPC, “a petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação”, e, deixando a parte autora de cumprir a diligência
requerida pelo Juízo, deve ser indeferida de plano a inicial, conforme art. 321 do mesmo diploma legal.
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários. Após certificado o trânsito em julgado da sentença, arquivem-
se os autos com as devidas baixas, anotações e cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Belém do São Francisco, data da assinatura eletrônica. Lecicia Sant´Anna da Costa Juíza de Direito

27/08/2021 12:33
Conclusos para despacho

27/08/2021 12:30
Expedição de Certidão.

15/06/2021 12:55
Expedição de intimação.

22/05/2021 20:06
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... Vara Única da Comarca de Belém São Francisco AV CEL. JERÔNIMO PIRES,
820, Forum Joaquim Crispiniano Coelho Brandão, Centro, BELÉM S FRANCISCO - PE - CEP: 56440-
000 - F:(87) 38762952 Processo nº 0000513-96.2019.8.17.2250 REQUERENTE: VALERIO OLIVEIRA
DE LIMA REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO
Observo que o feito foi ajuizado em dezembro de 2019, e a procuração anexa aos autos foi outorgada ao
patrono da parte autora em janeiro de 2016, ou seja, a ação foi iniciada quase quatro anos após à
assinatura do instrumento. Ademais, o acidente automobilístico noticiado nos autos ocorreu em 17 de
fevereiro de 2017 (Id 55079133). Logo, chamo o feito à ordem e determino seja intimada a parte autora
para fazer a juntada de instrumento procuratório atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do feito. Belém do São Francisco, data da assinatura eletrônica. LECICIA SANT’ANNA DA
COSTA Juíza de Direito Substituta

13/05/2021 15:03
Juntada de Petição de petição

30/03/2021 16:07
Conclusos para despacho
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01/09/2020 08:41
Juntada de Petição de petição

23/07/2020 15:14
Expedição de Aviso de recebimento (AR).

17/07/2020 09:42
Expedição de intimação.

17/07/2020 09:36
Expedição de Certidão.

11/05/2020 16:25
Juntada de Petição de contestação

08/04/2020 13:28
Expedição de citação.

08/04/2020 13:28
Expedição de intimação.

06/02/2020 20:46
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... entes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever
de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse
momento processual em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a
audiência de conciliação ou mediação para outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a
qualquer tempo, autocomposição e adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar
de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI). Desta feita, determino a
citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos expedientes
aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC. Cite-se.
Belém do São Francisco, 06 de fevereiro de 2020. LECICIA SANT’ANNA DA COSTA Juíza de Direito
Substituta

05/12/2019 16:37
Conclusos para decisão

05/12/2019 16:37
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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